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R E Q U E R I M E N T O   Nº  024/2023 
Senhora Presidente, 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E AO 
REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL REQUER. 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos 

oriundos da Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito 
Municipal e seu Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da 
Constituição Federal, o artigo 18 da Constituição do Estado do 
Paraná e o artigo 11, XI e XII da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO   o Pregão Eletrônico nº 031/2023 que visou o registro de preços para 
eventual contratação de seguranças profissionais, tipo desarmada, 
para as escolas municipais e centros municipais de educação infantil, 
vencido pela empresa J. H. EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA; 

CONSIDERANDO    a previsão editalícia, de que os seguranças deveriam ser profissionais, 
ou seja, terem curso de formação para tanto e registro nos órgãos 
competentes; 

CONSIDERANDO    que segundo informações a empresa não estaria atendendo os 
requisitos contratuais; 

CONSIDERANDO    que é absolutamente necessário que os seguranças sejam devidamente 
capacitados, uma vez que estarão em contato direto com nossos 
alunos; 

CONSIDERANDO    a segurança dos alunos da rede municipal de ensino; 
CONSIDERANDO    o dever de transparência da administração municipal; 
CONSIDERANDO    o dever do uso racional dos limitados recursos públicos; 
CONSIDERANDO     ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, 

dentro de 15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em 
crime de responsabilidade e infração político-administrativa, nos 
termos dos artigos 11, § 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do 
Regimento Interno do Legislativo Municipal;  

 
R E Q U E R 

 
  Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos do artigo 168 do Regimento 

Interno desta Casa, que seja enviado este Requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando as seguintes informações:  

 

1 – Relação com todos os nomes e qualificação pessoal e profissional dos seguranças 

utilizados pela empresa J. H. EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA na prestação de serviço 
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referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2023, acompanhado de cópia dos certificados de 

curso de capacitação técnica na área de segurança e cadastro junto aos órgãos 

competentes de todos os profissionais que prestam referido serviço. 

2 – Informações sobre o cumprimento dos seguintes itens previstos no edital: 

a) Uso de detectores de metal pelos seguranças; 

b) Uso de rádios transmissores pelos seguranças; 

c) Uso de uniforme pelos seguranças; 

Informar ainda quem é a pessoa responsável pela fiscalização do cumprimento dessas 

exigências. E, caso não estejam sendo cumpridas, informar o porque do 

descumprimento e quais providências foram tomadas. 

3 – Cópia do novo alvará que autoriza o funcionamento da empresa J. H. EMPRESA DE 

VIGILANCIA LTDA emitido pela Polícia Federal, uma vez que o atual alvará 

apresentado na fase de habilitação se encontra vencido. 

 
        Sala das Sessões, 02 de Junho de 2023. 
 
 
Alessandro Cezar Torquato  Adenilson Wagner Felipe  Clesio Carlos Cruz  Carlos Junior da Silva        
                Vereador                              Vereador                   Vereador                  Vereador 
 
Apoios: 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 


